
N.o 53 — 3 de Março de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 1187

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, apresentado em 15 de Abril de
2003, à conclusão da obra no prazo de 12 meses a contar
da data de notificação da aprovação do projecto, à veri-
ficação da conformidade da obra com o projecto apro-
vado e ao enquadramento legal do alojamento previsto
a médio prazo, caso venha a ser destinado à exploração
turística.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e
nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2004.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 2 de
Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 23 de
Janeiro de 2004.

Portaria n.o 207/2004
de 3 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de São João
da Pesqueira:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável por igual período, à

Quinta do Ventozelo — Sociedade Agrícola e Comer-
cial, S. A., com o número de pessoa colectiva 503716138
e sede em Ervedosa do Douro, 5130 São João da Pes-
queira, a zona de caça turística de Ventozelo (processo
n.o 3579-DGF), englobando os prédios rústicos sitos na
freguesia de Ervedosa do Douro, município de São João
da Pesqueira, com a área de 452 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, à execução da obra do projecto
do pavilhão de caça, no prazo de 12 meses a contar
da data de notificação da aprovação do projecto do refe-
rido pavilhão de caça, e à verificação da conformidade
da obra com o projecto aprovado.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2004.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 2 de
Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 23 de
Janeiro de 2004.

Portaria n.o 208/2004
de 3 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Gavião:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um período igual, à BIOQUITO — Sociedade de Ges-
tão Agrícola, L.da, com o número de pessoa colec-
tiva 505140250 e sede na Quinta dos Garfos,
6040 Gavião, a zona de caça turística de Vale do Homem
(processo n.o 3582-DGF), englobando os prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Margem, município de Gavião,
com uma área de 446 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, apresentado em 23 de Junho de
2003, à conclusão da obra no prazo de 12 meses a contar
da data de notificação da aprovação do projecto, à veri-
ficação da conformidade da obra com o projecto apro-
vado e ao enquadramento legal do alojamento previsto
a médio prazo, caso venha a ser destinado à exploração
turística.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2004.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 2
de Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 23 de
Janeiro de 2004.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA, DE-
SENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS, DA SAÚDE
E DAS CIDADES, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO
E AMBIENTE.

Portaria n.o 209/2004
de 3 de Março

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9
de Setembro, foram estabelecidas as regras a que fica
sujeita a gestão de resíduos no território nacional.

Nos termos das alíneas a) e b) do artigo 3.o desse
diploma, foram identificadas, através da Portaria
n.o 818/97, de 5 de Setembro, as substâncias ou objectos
a que podem corresponder as definições de resíduos
e de resíduos perigosos, em conformidade com o Catá-
logo Europeu de Resíduos, aprovado pela Decisão
n.o 94/3/CE, da Comissão, de 20 de Dezembro de 1993,
e com a Lista de Resíduos Perigosos, aprovada pela
Decisão n.o 94/904/CE, do Conselho, de 22 de Dezem-
bro.

As referidas decisões foram posteriormente revoga-
das pela Decisão n.o 2000/532/CE, da Comissão, de 3
de Maio, alterada pelas Decisões n.os 2001/118/CE, da
Comissão, de 16 de Janeiro, 2001/119/CE, de 22 de
Janeiro, e 2001/573/CE, do Conselho, de 23 de Julho,
que adopta a nova Lista Europeia de Resíduos e as
características de perigo atribuíveis aos resíduos, e que
entrou em vigor no dia 1 de Janeiro de 2002.

Nestas condições, a Lista de Resíduos que consta da
presente portaria assegura a harmonização do normativo
vigente em matéria de identificação e classificação de
resíduos, ao mesmo tempo que visa facilitar um perfeito
conhecimento pelos agentes económicos do regime jurí-
dico a que estão sujeitos.

Paralelamente, as operações de valorização e de eli-
minação de resíduos constantes da Portaria n.o 15/96,
de 23 de Janeiro, não se encontram em conformidade
com o normativo comunitário sobre essa matéria,
nomeadamente com a Decisão n.o 96/350/CE, de 24 de
Maio, que adapta os anexos II-A e II-B da Directiva
n.o 75/442/CEE, do Conselho, relativa aos resíduos, tor-
nando-se necessária a sua revogação por forma a har-
monizar o normativo vigente em matéria de codificação
das operações de eliminação e valorização de resíduos.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da

Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, da Saúde
e das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
ao abrigo do disposto nas alíneas a), b), o) e s) do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro,
o seguinte:

1.o — 1 — A Lista Europeia de Resíduos, em con-
formidade com a Decisão n.o 2000/532/CE, da Comissão,
de 3 de Maio, alterada pelas Decisões n.os 2001/118/CE,
da Comissão, de 16 de Janeiro, 2001/119/CE, da Comis-
são, de 22 de Janeiro, e 2001/573/CE, do Conselho, de
23 de Julho, é a que consta do anexo I à presente por-
taria, da qual faz parte integrante.

2 — As características de perigo atribuíveis aos resí-
duos, em conformidade com o anexo III da Directiva
n.o 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro, são
as que constam do anexo II à presente portaria, da qual
faz parte integrante.

3 — As operações de valorização e de eliminação de
res íduos , em conformidade com a Dec i são


